
 

  

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

 

Declaramos para os devidos fins, que adotamos o Regime de Tributação Sem 

Desoneração na elaboração da Planilha Orçamentária relativa a CONSTRUÇÃO DE 

UMA PRAÇA PÚBLICA NA RUA GILMAR OLÍMPIO DE LIMA, LOCALIZADA NO 

RESIDENCIAL CIDADE DAS FLORES, BAIRRO SEVERIANO MORAES FILHO, 

GARANHUNS/PE, visto que é o mais adequado e vantajoso para a Administração 

Pública. Os encargos sociais adotados a Planilha Orçamentária são os mesmo da 

SINAPI/PE DEZ/25 com percentuais de 113,84% (cento e treze e oitenta e quatro por 

cento) para horista e 70,11% (setenta e onze por cento) para mensalista. 

 

Garanhuns, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
Nayara Sulene Da Silva Santos 

Engenheira Civil 
Crea Nº 1817410997 PE 

Secretaria De Planejamento  

 

 

 


